
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, gestão junto à Secretária
competente para estudos para realização de revitalização, reforma estrutural e substituição da iluminação
pública adequada em todas as Praças do bairro Guapurá.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente indicação vem de encontro ao bairro possuir uma alta densidade populacional, sendo lar de
muitas famílias e crianças que utilizam esses espaços para lazer, convívio social e atividades recreativas.
No entanto,  a atual  infraestrutura das praças apresenta sinais evidentes de deficiência na questão
zeladoria e urbanismo o que compromete a segurança e a qualidade dos espaços públicos. Além disso, a
iluminação pública ineficiente impacta negativamente a segurança dos moradores, limitando o uso desses
locais no período noturno e aumentando a vulnerabilidade da comunidade local. 
 
A revitalização e modernização desses espaços públicos não apenas proporcionariam maior bem-estar e
segurança aos cidadãos, mas também incentivariam o uso desses ambientes como pontos de integração
social, promovendo a qualidade de vida de todos. 
 
Desta forma, solicitamos que sejam realizados estudos técnicos e estruturais para viabilizar as melhorias
necessárias,  garantindo  que  as  praças  do  bairro  Guapurá  sejam  espaços  seguros,  acessíveis  e
adequados ao pleno desenvolvimento social e recreativo da comunidade.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de abril de 2025.
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